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Solicitacao de impugnação do pregão 03-2026

Prefeitura de Rio Bonito do Iguacu — PR

Conforme avaliado no edital do pregão acima citado, com objetivo de

contratação de serviços veterinários, cirurgias entre outros, foi identificado os seguintes itens a serem ajustados:

Item | — Foi constado que no lote 01 item n 11, valor informado foi o mesmo do item n 10, o qual diverge da

lista apresentada anteriormente, a qual está certa na pg 31 item 2-2 especificações técnicas, na qual consta o

valor do item n 11 como R$ 900,00, ou seja, precisa de ajuste neste item.

Item 2 — Não consta na lista de documentos apresentados que somente clinicas medicas veterinárias que

estariam aptas a participar do pregão, uma vez apenas estas clinicas devidamente cadastradas e legalizadas pelo
CRMV estas aptas a realizar procedimentos cirúrgicos. Sendo assim sem esta claro este item, um consultório
pode participar o que levaria uma nova impugnação da licitação.

Item 3 — Foi constado o critério de julgamento de menor preço por lote, ou seja, como existe somente 01 lote
cadastrado ira ganhar uma única clinica medica veterinária, sendo que solicitamos ajuste neste item para critério

ser por item cadastrado, dando condições de mais clinicas poderem participar, levando em consideração que
somente uma clínica ganhadora teria muita dificuldade de concluir toda demanda solicitada em edital.
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Conussão de Dacttição
Preteiira de Rio Bonito

tento: bnpugnação so Plital de Licitação - Solicitação de Adequações

Venipresa SOROVEB CLÍNICA VETERINÁRIA, devidamente inserida no CNPJ
sob no 2219507 bo po, com sede em Rea Capitão Fehix Fleury Nº TIFO, Centro,
Baramgeras do Sal + Parinão por intermédio de sem representante legal, vem
respeitosamente, com Jundamento nos principios que regem as Jicitações publicas
especialmente es da tegalidade, isonomia. competitividade. chiciência e seleção da
proposta mais vantajosa impugnar o Edital da licitação em epigrafe, pelos fatos v
tundanentos à seguir expostos

A presente impusnação lem por objerivo corrigir inconsistências € impropricdades
constantes no edital, ques du forma como se encontram. podem permitir a
participação de empresas sem capacidade legal € téenica para execução do objeto.
além de comprometer a ampla concorrência e à adequada prestação dos serviços
contratados,

1. Da exigência inadequada de comprovação de cadastro no CRMYV

O edital exige. para Fins de habilitação, 4 comprovação de que 4 empresa extepá
cadastrada no CRMVO Entretanto. não especifica que tal cadastro deva ser na
condição de clinica ou hospital veterinário, abrindo margem para à participação de
qualquer empresa ot consultório registrado no conselho profissional.

Overe que diversos procedimentos constantes no objeto da licitação são, por sua
própria natureza, privativos de clinicas ou hespitais veterinários, tais como
cirurgias C internamentos, us Atas não podem ser legalmente executiutos por
consultórios veterimírios

Dessa Torna, a redação atual do edital contraria a legislação aplicável e as normas
do CRMVoao permitir que empresas sem a estrutura Fisica, tecnica e legal necessária
possant apresentar Janees para itens que não estão legalmente habilitadas a
executar, o que compromete a Jegalidade do certame cd alequada execução
contratual

2. Da aglutinação indevida de todos os itens em lote único

O edital reune os 79 itens da licitação ent im único lote estabelecendo que sencera
a cerne a cimpresa que apresentado menor valor glabalo obtido pela soma de todos
os ilens.



EUA ES CARECA VE TESENARIA
CNPJ 22 193 674/2001.02

Palmodelagem restringe indesidamente à competith idade, uma vez que se trata de
tuna heitição de grande postes em volume elevado de atendimentos e procedimentos,
sendo pouco razoável supor que uma única clinica ou hospital veterinário,
especialmente na região de Rio Bonito do Iguaçu, possua capacidade operacionalpara absorver integralmente toda a demanda previst;

À divisão do objeto cin Totes menores uu por grupos de procedimentos permitiria

Bator paiticapas o di eiipicsas ovas posturas

Medior distabens que do dos tb

* Aumento da competts idade

* Maror eliciência e qualidade na prestação de ser iços.

A imanutessas da foto goio. portanto. afasta petenciais partici antes aptos,N :
Miedançdo os preicipios da reesesnmii eada ampla concorrência

4 Da inconsimência na quantidade de unidades de internamento

Os atens Ma DP ecderentos a anicinanichios, prevcem 25 unidades cada,
conespondentes a diarias o atetação, Considerando que a grande maioria dosdemais procedimentos feitos demanda, por resta, periodo de internamento, é
PrOMISIR Esto qn e . o rey ta

Dal ieiaçãs pode dns aadalizar 4 internação alo animais que necessitem desseenidade, vompronicicido dust adido ca atalidado do sestiço público prestado

Pur outro Lados ebsenvasso oe outros jiens pessiear quantitativos clevados, mas
uv cemy tasão da castistico. dificilmente sesão utilizados cm sua totididade,
demonstrando any claro descompasso entre q Previsão quanntatisa cd realidade
operacional,

Assim, Etz-sc necensara 4 revisão é readequação das quantidades, especialmentedes aten ectaçionados dasiur ento

4, Da divergência de valores entre os itens 10 c 11

Venfica-se que ox itens [O € El estão descritos com q mesmo valor unitário.entictanto, cetiorsio q enstr na pasina 32 do edital o içes Ti descia pessuir valor
superior ao sons do

Dessa tom o item 1d] apresenta alois valores distintos dentro du próprio edital.
gesindo inscrurançoa quratica. duvida na lotmutação das Propostas e Possivel prejuizo,«isonomia entre os Botantos — ”
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ASROVIU CLENICA VE FERINARIA
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Dalinconsestência exige correção imediata, com à der ta padronização dos valares

Diante do exposto, requersc o acolhimento da presente impugnação, com q
eonsequeato retificação do edital, de moda à Safiál ds irregularidades apontadas,
assegurando a legalidade do certame, à ampla concorrência e à aileuada execução do
objeto Bostado
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

< mL
Licitação: Pregão Eletrônico nº 03/2026-PMREBI eae

100028 bo.
Tipo: Menor Preço por Lote A U WA SiPR

'more

Objeto: Formação de registro de preços para prestação
de serviços médicos veterinários de castração e
microchipagem, exames, higienização e internamento,
serviços veterinários de procedimentos ambulatoriais,
serviços veterinários de procedimentos de urgência e
emergência cirúrgicos em cães e gatos, a fim de
promover o bem estar animal, em atendimento à
Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente.

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

DOS FATOS

Tratam-se de duas impugnações ao Edital da Licitação Pregão Eletrônico n.
03/2026-PMRB|, do tipo menor preço por lote, emitido pelo Município de Rio Bonito
do Iguaçu com o objeto: “. prestação de serviços médicos veterinários de castração
e microchipagem, exames, higienização e internamento, serviços veterinários de
procedimentos ambulatoriais, serviços veterinários de procedimentos de urgência e
emergência cirúrgicos em cães e gatos, a fim de promover o bem estar animal...”
apresentadas pelas empresas: PETSHOP MENEGAS, a qual sinteticamente
requereu: a) a reanalise dos valores do item 11 do lote 1; b) a necessidade de
registro da empresa e do profissional no CRMV (Conselho Regional de Medicina
Veterinária); c) a reanalise sobre a divisão dos itens em mais lotes para ampliar a
competição. E pela empresa AGROVEB, a qual em suas razões de impugnação, em
síntese apertada requereu além dos mesmos pedidos da outra empresa impugnante
o seguinte: d) a reanalise sobre a necessidade da empresa possuir clinica ou
hospital veterinário; e) a reanalise sobre os quantitativos das intemações e demais
itens numericamente incompatíveis com o objeto da licitação, ao final requereu; f) a
reanalise dos valores dos itens 10 e 11 ambos do lote 1; ao final o recebimento e a
procedência da impugnação, por sua tempestividade e preenchimento dos demais
requisitos, e a ratificação do edital.

Eis o que havia de pertinente a relatar.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná
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Em atenção ao prazo para a interposição de impugnação ao edital deverá ser
exercido até três dias uteis antes da data prevista para a abertura da licitação no dia
18 de fevereiro de 2026.

Diante da apresentação da impugnação ser enviada e recebida pelo sistema
eletrônico, resta evidente que as condições foram estabelecidas, sendo, portanto,
que os atos realizados deves ser considerados tempestivos. Superada a análise da
tempestividade, passamos a ao mérito.

DO MÉRITO

Vamos analisar cada ponto indicado nas impugnações, então vejamos:

a) Quanto à reanalise dos valores do item 10 e 11 do lote 1
De plano a simples leitura dos orçamentos e o edital, demonstra que trata-se

de um erro formal, de digitação, neste ponto resta acolher a impugnação para
retificar os valores

b) Quanto à necessidade de registro da empresa e do profissional no CRMV
(Conselho Regional de Medicina Veterinária).

Outro ponto que merece acolhida, pois tal requisito consiste em elemento
essencial para a execução adequada do objeto, sendo uma garantia da qualidade
dos serviços que serão prestados. Devendo o edital ser alterado para incluir tal
exigência.

c) Quanto à reanalise sobre a divisão dos itens em mais lotes para ampliar a
competição.

Novamente, devemos acolher nesse ponto a impugnação, pois além de
possibilitar um maior número de empresas potencialmente vencedores, haverá mais
disputa e por conseguinte uma contratação mais vantajosa para a administração.

Devendo o edital ser alterado para agrupar os serviços correlatos em lotes,
observando as questões técnicas e necessárias para dar efetividade aos
procedimentos médico-veterinários.

d) Quanto à reanalise sobre a necessidade da empresa proponente possuir
clínica ou hospital veterinário.

Tal ponto merece uma análise técnica pormenorizada, sendo merecedor de
acolhida tal ponto impugnado, vez que, apresenta-se com uma exigência legal, a
qual especifica que para determinados procedimentos, existe a necessidade de
serem realizados em hospital ou clínica veterinária.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Dessa forma deverá ser alterado o edital, a fim de determinar em quais
procedimentos devem ser exigidos que a contratada possua clinica ou hospital
médico-veterinário.

e) Quanto à reanalise sobre os quantitativos das internações e demais itens
numericamente incompatíveis com o objeto da licitação, ao final requereu.

Ao dividir os itens em lotes, será necessário analisar os quantitativos e
principalmente a proporcionalidade dos serviços para que possam ser efetivos,
sendo assim as redefinições quantitativas são um desdobramento da divisão dos
itens em diversos lotes. Devendo o edital nesse sentido também ser alterado.

DA DECISÃO

Diante de todo o exposto, recebo as impugnações, por tratarem-se de
tempestivas e preencherem os requisitos legais, no mérito dou-lhes integral
provimento, para alterar a redação do edital, e seus anexos, ratificar o valor da
licitação, atualizar a dotação orçamentária, e por tratarem-se de alterações que
afetam as propostas a republicação do edital com recontagem do prazo da sessão
de abertura.

Rio Bonito do Iguaçu, 11 de fevereiro de 2026.
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